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Resumo: O presente artigo é realizado mediante estudo da le-

gislação, doutrina e jurisprudência atinente ao contrato de fran-

quia, buscando uma revisão geral do instituto sob a perspectiva 

do moderno Direito Comercial brasileiro. Após a introdução, 

com dados econômicos que justificam a empreitada, o desen-

volvimento do artigo inicia-se com a apresentação da natureza 

jurídica e da classificação do contrato de franquia. Prosseguin-

do são estudadas a circular de oferta de franquia e a função do 

registro do contrato. Por fim são apresentadas considerações 

sobre a extinção do contrato e conclusões. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

egundo dados da Associação Brasileira de Fran-

chising relativos ao ano de 2010, a atividade de 

franquias no Brasil gera faturamento anual de R$ 

75.987.000.000,00 (setenta e cinco bilhões, no-

vecentos e oitenta e sete milhões de reais) e 

777.285 (setecentos e setenta e sete mil duzentos e oitenta e 

                                                      
1 Advogado em São Paulo e Recife, Bacharel em Direito pela Universidade Católica 

de Pernambuco e Mestrando em Direito Comercial pela Pontifícia Universidade 
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cinco) empregos diretos, contando com 86.365 (oitenta e seis 

mil trezentos e sessenta e cinco) unidades franquiadas e 1.855 

(mil oitocentos e cinquenta e cinco) redes franqueadoras. (AS-

SOCIAÇÃO BRASILEIRA DE FRANCHISING, 2011). De 

acordo com os mesmos dados, entre os anos de 2001 e 2010 o 

setor cresceu mais de 200% (duzentos por cento) em fatura-

mento e em número de redes franqueadoras no Brasil. 

Os contratos de franquia na atualidade compreendem di-

versos setores da economia, como o varejo de produtos estéti-

cos, os fast foods, a indústria farmacêutica, os cursos preparató-

rios para concursos, os cursos de línguas, entre muitos outros. 

A imponência econômica da atividade dispensa maiores 

fundamentações quanto às razões que impõem aos pesquisado-

res o estudo detalhado das questões atinentes ao contrato de 

franquia, cabendo ao Direito Comercial o papel de desmistifi-

car o instituto, minimizando os pontos de insegurança para que 

o empresariado possa utilizar-se desse importante instrumento 

capitalista da forma adequada. 

Neste sentido é que se lança o presente trabalho, que bus-

ca realizar uma revisão geral do instituto sob a perspectiva do 

moderno Direito Comercial brasileiro, o que empreende medi-

ante a análise dos diplomas legais, doutrinas e jurisprudências 

nacionais relativas ao contrato de franquia. 

 

2. DESENVOLVIMENTO 

 

2.1. CONCEITO 

 

O contrato de franquia é conceituado pelo legislador 

através do artigo 2º da Lei 8.955, de 15 de dezembro de 1994, 

sendo, nos dizeres legais “[...] o sistema pelo qual um franque-

ador cede ao franqueado o direito de uso de marca ou patente, 

associado ao direito de distribuição exclusiva ou semi-

exclusiva de produtos ou serviços e, eventualmente, também ao 
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direito de uso de tecnologia de implantação e administração 

de negócio ou sistema operacional desenvolvidos ou detidos 

pelo franqueador, mediante remuneração direta ou indireta, 

sem que, no entanto, fique caracterizado vínculo empregatí-

cio.” 

Deixando de lado o preconceito doutrinário quanto à 

conceituação legal de institutos jurídicos, entende-se que o 

legislador conseguiu sintetizar adequadamente a definição, não 

se afastando muito dos conceitos dados pelos mais renomados 

juristas ao instutito. 

Sendo assim, o contrato de franquia tem como partes o 

franqueado e o franqueador, ambos sempre empresários, o 

franqueador sendo o responsável pelo fornecimento de bens, 

serviços e direitos ao franqueado e ao franqueado cabendo a 

observância das normas de conduta estabelecidas pelo franque-

ador e o pagamento dos preços acordados. 

O objeto do contrato de franquia nada mais é do que um 

complexo de outros contratos, típicos e atípicos, como a com-

pra e venda, a locação, a transferência de tecnologia, a licença 

de uso de marcas e patentes, a prestação de serviços, a assis-

tência técnica, o treinamento de mão de obra, o seguro, distri-

buição, a assessoria financeira, administrativa e de marketing, 

entre outros, podendo em cada caso haver mais ou menos des-

ses contratos inclusos no contrato de franquia conforme a for-

matação previamente estabelecida pelo franqueador. 

Nesse sentido, Fábio Ulhoa Coelho (2009, p. 126) lecio-

na que o contrato de franquia resulta da conjungação de dois 

contratos empresariais, a licença de uso de marca e a prestação 

de serviços de organização da empresa, o último normalmente 

desdobrando-se nos contratos de management, engineering e 

marketing, advertindo o docente que a venda de produtos não é 

obrigatória para a configuração do franchising. 

Essa característica complexa leva alguns juristas a acom-

panhar totalmente o conceito legal, conceituando o instituto 
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não como um contrato, mas como um sistema através do qual 

diversos contratos são estabelecidos entre as partes. 

Todavia, deve ser salientado que a maior parte dos juris-

tas nacionais conceitua o contrato de franquia como contrato 

autônomo, negando, portanto, o caráter de um conjunto de re-

lações jurídicas, como fazem Orlando Gomes (1977, p. 571) e 

Fran Martins (1988, p. 567).  

Também assim é a interessante opinião de Newton Sil-

veira (1990, p. 158) afirmando que “o objeto da franquia é o 

próprio aviamento”, com o que se conclui sua posição pela 

autonomia do contrato de franquia, sendo esse, em sua opinião, 

algo como o arrendamento do aviamento. 

Ainda sobre essa opinião, chega o seu autor, apesar de 

timidamente, a criticar o legislador por não dar aos franqueados 

o direito à renovação compulsória dos contratos que é garanti-

do aos inquilinos nas relações locatícias não residenciais, posto 

que a franquia seria também uma forma de inquilinato, mas 

relacionada aos bens imateriais do empresário (1990, p. 165). 

Com a atual iniciativa de debates para a aprovação de um 

novo Código Comercial, que busca modernizar o direito positi-

vo para alinhamento aos modernos negócios empresariais, a 

visão do Professor Newton Silveira merece novo destaque, 

devendo ser observada e discutida para, quem sabe, inserir-se 

no direito brasileiro disposição que garanta ao franqueado o 

direito de manter-se como arrendatário do fundo de comércio 

do franqueador. 

Observa-se, nesse diapasão, alguma semelhança entre a 

franquia e o Shopping Center, sendo ambos relacionados ao 

arrendamento do fundo de comércio, o primeiro pertencente a 

um franqueador e o segundo pertencente ao empreendedor do 

Shopping Center.  

Até mesmo em termos de remuneração os contratos apre-

sentam semelhança, sendo o locatário de um espaço em 

Shooping Center normalmente chamado ao pagamento inicial 
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da res sperata e ao pagamento contínuo do aluguel, enquanto o 

franqueado normalmente responsabiliza-se pelo pagamento de 

um valor inicial para aquisição da franquia e outro contínuo, 

referente aos honorários de prestação de serviços e royalties. 

Em ambos os casos o pagamento inicial correspondente 

ao ingresso do interessado no fundo de comércio desenvolvido 

por outrem, e o pagamento contínuo refere-se à remuneração 

do arrendamento do aviamento aproveitado, que no caso dos 

Shoopings inclui um espaço físico e no caso das franquias in-

clui intangíveis. 

A Lei brasileira já garante ao locatário de espaços comer-

ciais em Shooping Centers o direito de manter-se no ponto, 

participando do fundo de comércio de outrem, mas não conce-

de o mesmo direito aos franqueados, aos quais poderia garantir 

a manutenção do contrato mediante a observância de iguais 

requisitos, valendo levantar a questão para debate nesse mo-

mento, apesar de não haver qualquer proposição neste sentido 

no Projeto de Lei 1.572/2011, que pretende instituir um novo 

Código Comercial, tratando inclusive do contrato de franquia. 

De toda forma, o contrato de franquia deve ter por objeto 

mínimo a licença de uso de marca e a garantia de poder o fran-

queado fonecer os bens ou serviços do franqueador aos poten-

ciais clientes existentes dentro do seu território de exclusivida-

de ou semi-exclusividade, podendo ser conceituado como um 

sistema formado por diversos tipos de contratos empresariais 

em que o franqueador torna-se responsável pelo fornecimento 

de bens, serviços e direitos ao franqueado, cabendo a este a 

observância das normas de conduta estabelecidas pelo franque-

ador e o pagamento dos preços acordados. 

 

2.2. NATUREZA COLABORATIVA 

 

Em geral os empresários envolvidos procuram com o 

contrato de franquia minimizar e distribuir riscos, o franquea-
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dor deixando de investir recursos próprios ou de ter que tomar 

recursos no sistema financeiro para poder propagar seu negócio 

e o franqueado investindo seus recursos disponíveis em um 

negócio já minimamente consolidado, contando com um fundo 

de comércio desenvolvido, gozando de probabilidade de suces-

so muito maior do que em uma atividade completamente nova. 

Essa menor chance de insucesso do franqueado é objeto 

da narrativa do então Ministro de Estado do Comércio da In-

dústria e do Turismo Francisco Dornelles em prefácio ao livro 

do Professor Luiz Felizardo Barroso (2002, p. xix), aduzindo 

que “65% dos negócios independentes fecham ou se encerram 

antes de completar cinco anos de atividade, ao passo que em 

negócios sob franquia o índice de encerramento no mesmo 

período é de apenas 5%”. 

Quanto mais contratos estiverem inclusos na franquia ao 

franqueado será atribuído um menor risco de insucesso e ao 

franqueador uma maior remuneração, possibilitando ao último 

expandir sua marca e seus resultados sem o dispêndio que seria 

necessário caso tivesse de por si próprio empreender a ativida-

de. 

Nesse aspecto é que diferenciam os doutrinadores os con-

tratos de franquia simples, que se referem às marcas, patentes e 

produtos do franqueador, dos contratos denominados bussines 

format franchising, que englobam também a transferência do 

modelo de negócio, com consultoria financeira, administrativa, 

de marketing e muitas outras, restringindo bastante a autono-

mia do franqueado, que em contraposição recebe a segurança 

do modelo consolidado e ismiuçado de negócio do franquea-

dor. 

Todavia, ao passo que uma maior quantidade de obriga-

ções do franqueador reduz o risco de insucesso do fraqueado, a 

prática também reduz sua autonomia empresarial, o que causa 

confusões como entender-se a relação entre franqueado e fran-

queador como empregatícia, como a narrada pelo Professor 



RIDB, Ano 2 (2013), nº 11         | 11861 

 

 

Luiz Felizardo Barroso (2002, p. 32) ao citar que Stephen 

Kanitz, em curso de franquia em fita de videocassete comercia-

lizada pela PCM Franchising, aduz ser o franqueado “um mis-

to, um meio-termo entre dono e funcionário do franqueador, 

funcionário que, neste caso, seria gerente”. 

Em verdade, no sistema de franquia o franqueado deve 

manter sua autonomia empresarial, cabendo ao mesmo uma 

atitude proativa, estabelecendo seu próprio planejamento den-

tro dos limites estipulados no contrato de franquia, não sendo 

interessante que apenas cumpra as diretrizes do franqueador, as 

quais deverá respeitar, mas tendo seu próprio planejamento 

como principal meta, sob pena de, sobretudo no bussines for-

mat franchising, tornar-se totalmente alienado, incapaz contes-

tar eventuais diretrizes incorretas do franqueador que estejam 

em desacordo com o contrato firmado ou que lhe sejam preju-

diciais. 

Isto porque o contrato de franquia inicia uma relação de 

colaboração empresarial, na qual ambas as partes devem envi-

dar esforços no sentido de aperfeiçoar o sistema, propagando o 

mercado do franqueador, atraindo mais clientes e lucros para 

ambas as partes, ou seja, colaborando mutuamente para o cres-

cimento do aviamento de propriedade do franqueador que favo-

rece também ao franqueado. 

Assim é que, conforme Fran Martins (2010, p. 442), 

anuncia o Bank of America “O melhor método para o sucesso 

da franquia é uma feliz aplicação de controles pelo franquea-

dor – controles que não são restritivos, mas que beneficiem o 

franqueado”, no que complementa Harry Kursh “a good fran-

chise will never permit a franchisee complete freedom”. 

Trata-se, assim, de relação colaborativa de subordinação 

empresarial, que visa a ampliação do fundo de comércio do 

franqueador em benefício de ambas as partes, não podendo ser 

confundida, em virtude desta diferente forma de subordinação, 

de cunho empresarial, com uma relação de emprego. 
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Também erroneamente alguns conferem à subordinação 

empresarial existente no contrato de franquia a natureza de 

relação de consumo, o que evidentemente não se caracteriza, 

pois o franqueado nada adquire do franqueador que não bens, 

serviços e direitos necessários ao desenvolvimento de sua em-

presa, que ou serão repassados ao consumidor da forma como 

comprados ou serão necessários para a produção e venda dos 

bens e serviços destinados ao consumidor. 

Sendo assim, não se pode caracterizar o franqueado como 

destinatário final dos bens e serviços prestados pelo franquea-

dor, pois afinal o franqueador nada mais faz do que vizar o 

destinatário final da cadeia, a ampliação de um fundo de co-

mércio de sua propriedade, o que será alcançado mediante o 

esforço conjunto e colaborativo das partes, afastando a nature-

za consumerista do contrato de franquia. 

Neste sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de 

Justiça no Recurso Especial número 687.322 RJ, de relatoria 

do saudoso Ministro Menezes Direito, tendo o tribunal julgado 

que não se pode reconhecer a existência de uma relação de 

consumo no contrato de franquia mesmo adotando-se a teoria 

maximalista de interpretação do Código de Defesa do Consu-

midor, na qual se dá uma interpretação extensiva de suas dis-

posições ao determinar a existência de relações de consumo 

não pelo critério do destinatário final, mas pelo critério de mera 

vulnerabilidade do adquirente.  

Todavia, deve-se observar que a má prática da franquia 

por parte de franqueadores pode eventualmente caracterizar 

uma relação de consumo, pois em certos casos o que se observa 

é uma mera relação de venda de maquinário e outros ativos 

produzidos pelo franqueador, direta ou indiretamente, ao fran-

queado. 

Esse tipo de prática é relatada por John F. Love (1987, 

p.89) como uma das quais levou os concorrentes da então ini-

ciante McDonald’s a ficarem para tráz ao longo do tempo. O 
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jornalista relata que muitos franqueadores de fast food torna-

ram-se simples fornecedores de insumos e máquinas aos fran-

queados, alguns fornecendo aos franqueados bens de sua pró-

pria produção em detrimento de outros de melhor qualidade ou 

menor custo, enquanto outros faziam o franqueado adquirir 

bens de certos fornecedores para destes receber comissões, 

entre outras muitas más práticas que eram verificadas. 

Casos absurdos como esses, em que a sistemática colabo-

rativa do franchising é completamente ignorada pelo franquea-

dor, podem caracterizar diversos problemas, sendo a caracteri-

zação da relação de consumo apenas um. 

Quanto ao recebimento de comissões pelo franqueador de 

fornecedores da cadeia de franchising, entende-se que a prática 

é completamente ilegal, sendo contrária à boa-fé, à função so-

cial dos contratos, à moral, aos bons costumes e à probidade, 

sendo possível citar uma infinidade de princípios gerais do 

Direito e especiais do Direito Comercial que condenam a práti-

ca. 

Nesse caso entende-se que o franqueador, além de res-

ponder perante o franqueado pelo prejuízo que a comissão lhe 

causa, pagando-lhe toda a remuneração nesse sentido recebida 

e eventualmente ainda outros danos, estará aumentando arbitra-

riamente seus lucros, o que configura infração à ordem econô-

mica nos termos do artigo 173, § 4º, da Constituição.  

Vale registrar, por oportuno, que os crimes de corrupção 

ativa e passiva hoje previstos na legislação nacional apenas 

para o setor público estão sendo debatidos no projeto do novo 

Código Penal no sentido de ampliar a tipificação também para 

o setor privado, sendo interessante que a ampliação abarque 

não só a franquia, mas todos os contratos em que há subordina-

ção empresarial. 

Da leitura da narrativa jornalística de John F. Love se 

pode observar que a subordinação do franqueado ao franquea-

dor não deve representar prejuízo, mas ganho efetivo, sendo 
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maiores os laços colaborativos e, assim, de supervisão e obedi-

ência nos sistemas bem sucedidos de franchising, nos quais o 

que importa ao franqueador é o sucesso do franqueado, o lucro 

deste, e não os valores inicias pagos ou a compra de máquinas, 

equipamentos, insumos e produtos.  

Ou seja, a subordinação, na franquia, serve como instru-

mento de otimização da relação colaborativa que deve imperar, 

sem a qual vários problemas surgem para ambas as partes, 

afastando a caracterização de um contrato de franquia. 

 

2.3. CLASSIFICAÇÃO 

 

O Contrato franquia pode ser classificado como: 

(i) Formal ou solene, por ser imposta a forma escri-

ta pela legislação vigente; 

(ii) Nominado, pela expressa previsão e regulação 

em Lei
2
; 

(iii) Atípico, por não constar da legislação específica 

quais os direitos e obrigações das partes contratantes, conforme 

classificação de Fábio Ulhoa Coelho (2009, p. 127); 

(iv) Oneroso, por pressupor sempre contraprestações 

com finalidade lucrativa de ambas as partes; 

(v) Bilateral, pois ambos os contratantes assumem 

direitos e obrigações; 

(vi) De adesão, por haver imposição do modelo de 

contratação por parte do franqueador, apesar da vascilação 

doutrinária quanto ao assunto; 

(vii) Consensual, não havendo que se falar na entrega 

de algo para tornar-se perfeito o contrato; 

(viii) Comutativo, não sendo a álea um elemento nor-

malmente presente; 

                                                      
2 No presente artigo se adota posição pela qual nominados são os contratos para os 

quais a legislação vigente atribui uma denominação, enquanto típicos são os contra-

tos para os quais a Lei prescreve os direitos e obrigações dos contratantes. 
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(ix) De execução continuada, por obrigarem-se as 

partes no sentido de continuamente executar prestações em 

benefício recíproco;  

(x) De colaboração empresarial, pois os interesses 

das partes são predominantemente comuns e não opostos; e, 

(xi) Intuitu personae, tendo em vista o caratér pesso-

al que as partes buscam. 

 

2.4. CIRCULAR DE OFERTA DE FRANQUIA 

 

Certamente levando em consideração a caracterização do 

contrato de franquia como contrato de adesão, a Lei 

8.995/1994 prevê diversas obrigações que devem ser cumpri-

das pelo interessado em participar de contratos de franquia na 

condição de franqueador. 

Nesse sentido é que o artigo terceiro dispõe sobre a Cir-

cular de Oferta de Franquia, que deve ser disponibilizado pelo 

franqueador com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes 

do fechamento do contrato ou de um pré-contrato. 

Os detalhes da Circular de Oferta de Franquia podem ser 

equiparados às obrigação de disclosure preconizadas pelos 

manuais de boas práticas de governança corporativa, consistin-

do em dever de transparência do franqueador perante o fran-

queado, parte aderente nessa relação de coloboração empresa-

rial, o que leva o Professor Fábio Ulhoa Coelho a classificar a 

Lei de franquias brasileira como um disclosure statute (2009, 

p. 126).  

Essa característica da Circular de Oferta de Franquia tão 

relacionada ao disclosure faz o Professor Luiz Felizardo Barro-

so equiparar a circular aos prospectos requesitados pela Lei nas 

distribuições públicas de títulos e valores mobiliários (2002, p. 

54). 

Conforme a letra da Lei, a Circular de Oferta de Franquia 

deve detalhar: 
I - histórico resumido, forma societária e nome com-
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pleto ou razão social do franqueador e de todas as empresas a 

que esteja diretamente ligado, bem como os respectivos no-

mes de fantasia e endereços; 

II - balanços e demonstrações financeiras da empresa 

franqueadora relativos aos dois últimos exercícios; 

III - indicação precisa de todas as pendências judiciais 

em que estejam envolvidos o franqueador, as empresas con-

troladoras e titulares de marcas, patentes e direitos autorais re-

lativos à operação, e seus subfranqueadores, questionando es-

pecificamente o sistema da franquia ou que possam direta-

mente vir a impossibilitar o funcionamento da franquia; 

IV - descrição detalhada da franquia, descrição geral 

do negócio e das atividades que serão desempenhadas pelo 

franqueado; 

V - perfil do franqueado ideal no que se refere a expe-

riência anterior, nível de escolaridade e outras características 

que deve ter, obrigatória ou preferencialmente; 

VI - requisitos quanto ao envolvimento direto do fran-

queado na operação e na administração do negócio; 

VII - especificações quanto ao: 

a) total estimado do investimento inicial necessário à 

aquisição, implantação e entrada em operação da franquia; 

b) valor da taxa inicial de filiação ou taxa de franquia e 

de caução; e 

c) valor estimado das instalações, equipamentos e do 

estoque inicial e suas condições de pagamento; 

VIII - informações claras quanto a taxas periódicas e 

outros valores a serem pagos pelo franqueado ao franqueador 

ou a terceiros por este indicados, detalhando as respectivas 

bases de cálculo e o que as mesmas remuneram ou o fim a 

que se destinam, indicando, especificamente, o seguinte: 

a) remuneração periódica pelo uso do sistema, da mar-

ca ou em troca dos serviços efetivamente prestados pelo fran-

queador ao franqueado (royalties); 

b) aluguel de equipamentos ou ponto comercial; 

c) taxa de publicidade ou semelhante; 

d) seguro mínimo; e 

e) outros valores devidos ao franqueador ou a terceiros 

que a ele sejam ligados; 

IX - relação completa de todos os franqueados, sub-

franqueados e subfranqueadores da rede, bem como dos que 
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se desligaram nos últimos doze meses, com nome, endereço e 

telefone; 

X - em relação ao território, deve ser especificado o 

seguinte: 

a) se é garantida ao franqueado exclusividade ou prefe-

rência sobre determinado território de atuação e, caso positi-

vo, em que condições o faz; e 

b) possibilidade de o franqueado realizar vendas ou 

prestar serviços fora de seu território ou realizar exportações; 

XI - informações claras e detalhadas quanto à obriga-

ção do franqueado de adquirir quaisquer bens, serviços ou in-

sumos necessários à implantação, operação ou administração 

de sua franquia, apenas de fornecedores indicados e aprova-

dos pelo franqueador, oferecendo ao franqueado relação com-

pleta desses fornecedores; 

XII - indicação do que é efetivamente oferecido ao 

franqueado pelo franqueador, no que se refere a: 

a) supervisão de rede; 

b) serviços de orientação e outros prestados ao fran-

queado; 

c) treinamento do franqueado, especificando duração, 

conteúdo e custos; 

d) treinamento dos funcionários do franqueado; 

e) manuais de franquia; 

f) auxílio na análise e escolha do ponto onde será ins-

talada a franquia; e 

g) layout e padrões arquitetônicos nas instalações do 

franqueado; 

XIII - situação perante o Instituto Nacional de Proprie-

dade Industrial - (INPI) das marcas ou patentes cujo uso esta-

rá sendo autorizado pelo franqueador; 

XIV - situação do franqueado, após a expiração do 

contrato de franquia, em relação a: 

a) know how ou segredo de indústria a que venha a ter 

acesso em função da franquia; e 

b) implantação de atividade concorrente da atividade 

do franqueador; 

XV - modelo do contrato-padrão e, se for o caso, tam-

bém do pré-contrato-padrão de franquia adotado pelo fran-

queador, com texto completo, inclusive dos respectivos ane-

xos e prazo de validade. 
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Sobre a Circular de Oferta de Franquia e seus requisitos, 

importa registrar que a Associação Brasileira de Franchising 

possui um Código de Auto-Regulamentação o qual seus asso-

ciados devem observar, impondo esse diploma, sobretudo, uma 

maior clareza nas informações prestadas. 

Outrossim, o artigo quarto, parágrafo único, da Lei 

8.955/1994 alveja com a anulabilidade o contrato de franquia 

firmado sem a observância ao disposto quanto à Circular de 

Oferta de Franquia, sanção grave para a qual a legislação espe-

cial deixa de estabelecer um prazo para exercício da respectiva 

pretensão anulatória, entendo-se aplicável o artigo 205 do Có-

digo Civil e, assim, o prazo de 10 (dez) anos contados da assi-

natura do contrato ou pré-contrato. 

Ainda nesse sentido, apesar do artigo quarto, parágrafo 

único, da Lei 8.955/1994 estabelecer que em conjunto com a 

anulação do contrato o franqueado poderá requerer a devolução 

de quantias pagas ao franqueador e a terceiros por ele indica-

dos, entende-se que: (i) o franqueado não poderá exigir dos 

terceiros de boa fé tal devolução, requerendo-a do próprio 

franqueador se for o caso; e (ii) que o franqueador poderá não 

devolver todos os valores recebidos em face da possível carac-

terização de enriquecimento sem causa do franqueado. 

Isso porque, apesar de silente a Lei especial, os terceiros 

de boa fé não podem sofrer os efeitos de ato ilícito no qual não 

participaram e para o qual não colaboraram, e não se pode ad-

mitir que o franqueado tenha na Lei de franquias garantia de 

enriquecimento sem causa, o que é vedado no artigo 884 e se-

guintes do Código Civil, devendo as regras gerais de Direito 

Contratual prevalescer no silêncio, ainda que parcial, da Lei 

específica. 

Ademais, conforme o artigo sétimo da Lei 8.955/1994, 

informações falsas ou em desacordo com o contrato que cons-

tem da Circular de Oferta de Franquia também geram ao fran-

queado a pretensão de anular o contrato e requerer a restituição 
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prevista para o caso de ausência da formalidade. Nesse ponto 

insta salientar que o projeto do novo Código Comercial prevê 

não mais a anulabilidade para o caso de divergência entre o 

contrato e a circular, mas a aplicação do que mais favorável ao 

franqueado for, conforme artigo 399. 

De outra sorte, as mesmas regras são aplicáveis também 

na subcontratação da franquia, devendo o subfranqueador ser 

equiparado ao franqueador e o subfranqueado ao franqueado.  

Importa registrar, nesse diapasão, que a subfranquia é 

largamente utilizada, sobretudo pelas grandes redes franquea-

doras, a maior parte delas provindas do exterior e estabelecen-

do no território nacional um representante que atua como a 

prática convencionou chamar de Franqueador Master, sendo o 

caso, por exemplo, da empresa Arcos Dourados, subfranquea-

dora atual do McDonald’s no Brasil. 

Por fim, cabe criticar o legislador por não ter atribuído ao 

franqueador o dever de manter a transparência necessária ao 

início do negócio durante toda sua vigência, tendo o legislador 

observado a caracterização do contrato de franquia como de 

adesão, mas deixado de observar ser o mesmo também um con-

trato de trato sucessivo, continuado. 

Diante de tal classificação a legislação deveria dispor 

acerca de uma periodicidade mínima na qual o franqueador 

atualizaria as informações prestadas na Circular de Oferta de 

Franquia ou ao menos que esse instrumento deveria dispor so-

bre o assunto, situação que permanecerá caso a atual redação 

do projeto de novo Código Comercial seja aprovada sem alte-

rações. 

 

2.5. REGISTRO 

 

Nos termos do artigo 211 da Lei 9.279, a Lei de Proprie-

dade Industrial brasileira, o Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) é competente para promover o registro dos 
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contratos que envolvem propriedade industrial, entre os quais 

encontra-se o contrato de franquia em razão da licença de uso 

de marca que é ínsita ao contrato. 

O parágrafo único do artigo citado ressalva expressamen-

te que o registro não é necessário para que o contrato seja váli-

do, mas apenas que será necessário para que seja imposto pe-

rante terceiros. 

Os principais terceiros para os quais o registro terá efeito 

certamente são a fazenda pública e o Banco Central, posto que 

nos termos das normas específicas que regem a matéria: (i) o 

franqueado só poderá abater as despesas com remuneração do 

franqueador da apuração de seu lucro real se o contrato estiver 

registrado; e (ii) remessas de royalties ao franqueador estran-

geiro só podem ser realizadas regularmente se o contrato esti-

ver devidamente registrado perante o INPI, sendo impossível 

realizar o necessário Registro de Operações Financeiras no 

sistema de Registro Declaratório Eletrônico do Banco Central 

(RDE-ROF), que possibilita a remessa da remuneração do 

franqueador ao exterior, sem o prévio registro do contrato de 

franquia no INPI. 

Contudo, é de se ressaltar que o registro no INPI gera 

também efeitos perante todo e qualquer terceiro, podendo 

aproveitar ao franqueado, por exemplo, no caso de sua área de 

exclusividade ser desrespeitada, de modo que se o registro 

houver sido empreendido, nesse caso, o novo franqueado na 

mesma zona de exclusividade não poderá alegar de boa-fé o 

desconhecimento do ato ilícito que praticou em conjunto com o 

franqueador, podendo ter seu contrato desconsiderado e tornar-

se responsável solidário em conjunto com o franqueador pelos 

danos causados ao franqueado original. 

Outrossim, retornando à constatação anteriormente ela-

borada no sentido de que o fornecedor de boa-fé não poderá ser 

responsabilizado no caso de anulação do contrato de franquia 

por descumprimento pelo franqueador de suas obrigações rela-
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cionadas à Circular de Oferta de Franquia, tem-se que o regis-

tro do contrato perante o INPI não modifica a situação. 

Isso porque do simples registro não poderá o fornecedor 

de boa-fé ter segurança acerca do cumprimento de todas as 

obrigações por parte do franqueador, seja porque o registro não 

precisa demonstrar que a circular foi disponibilizada, seja por-

que o fornecedor de boa-fé não tem condições de verificar a 

veracidade das informações que eventualmente tenham sido 

prestadas pelo franqueador ao franqueado. 

 

2.6. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

A Lei 8.955, sendo exclusivamente um disclosure statu-

te, não tratou da extinção do contrato de franquia, deixando o 

assunto a ser resolvido com base nas regras gerais de Direito 

Contratual disposta no Código Civil. 

Todavia, também as regras gerais dispostas no Código 

Civil sobre a matéria são omissas, gerando problemas dos mais 

variados que se resolvem realmente pela causuística, não ha-

vendo uma formulação geral a ser seguida. 

Assim, a questão da extinção do vínculo originado com o 

contrato de franquia deve ser objeto de minuciosas disposições 

contratuais que estabeleçam regramento a ser seguido da forma 

mais abrangente possível, sob pena de proporcionar grande 

margem para discussões e, consequentemente, litígios. 

Retornando ao Código Civil, observar-se que toda a ma-

téria relativa à resilição unilateral é disposta em um único arti-

go: 
Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei 

expressa ou implicitamente o permita, opera mediante denún-

cia notificada à outra parte. 

Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contra-

to, uma das partes houver feito investimentos consideráveis 

para a sua execução, a denúncia unilateral só produzirá efeito 

depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o 

vulto dos investimentos. 
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A correta interpretação do caput leva à conclusão de que 

os contratos por prazo determinado podem ser resilidos unilate-

ralmente apenas em casos expressos na legislação ou no con-

trato, enquanto que os contratos por prazo indeterminado po-

dem ser resilidos a qualquer tempo e sem motivação específica. 

Quanto aos contratos por prazo determinado não há mui-

to o que debater, cabendo denúncia apenas motivada, seja por 

disposição contratual expressa ou por disposição legal, entre as 

quais se pode citar o inadimplemento de um dos contratantes e 

a onerosidade excessiva e imprevisível superveniente. 

Caso não haja justo motivo para a resilição unilateral, en-

tende-se que em sendo notificada da resilição a parte poderá 

tanto aceitar a resilição e requerer a correspondente indeniza-

ção, quanto pleitear judicialmente o cumprimento do contrato 

por parte do notificante, o que poderá eventualmente redundar 

em indenização caso se constate que a outra parte não reuni 

condições de realizar as prestações convencionadas. 

A indenização, nesses casos, deve compreender danos 

materiais emergentes, lucros cessantes e eventualmente danos 

morais, o que dependerá do caso concreto. Caso a resilição 

injustificada tenha sido promovida pelo franqueador, entende-

se que o franqueado poderá requerer a título de danos materi-

ais, por exemplo, a totalidade das despesas que teve com a 

aquisição e a instalação da franquia, entre outras verbas a se-

rem verificadas no caso concreto. 

Todavia, no caso do contrato por prazo indeterminado, o 

que inclui os originalmente firmados sem um prazo de vigência 

e aqueles nos quais mesmo expirado o prazo as partes mantive-

ram a relação, qualquer das partes pode resilir unilateralmente 

o contrato sem qualquer motivação, o que em doutrina se cha-

ma denúncia vazia ou resilição imotivada. 

Esse é o principal ponto de discordia em contratos de tra-

to sucessivo para os quais a Lei não estabelece regramente es-

pecífico para a extinção do vínculo contratual, o que se verifica 
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não apenas nos contratos de franquia, mas também nos contra-

tos de distribuição, de agência, de concessão comercial, entre 

outros. 

Em virtude da autonomia da vontade, do direito de pro-

priedade, da livre iniciativa, entre outros princípios que regem 

os negócios jurídicos no ordenamento nacional, o fato é que no 

direito privado ninguém está obrigado a manter-se perpetua-

mente vinculado a um contrato, sendo a denúncia vazia aplicá-

vel a qualquer negócio jurídico por prazo indeterminado, um 

verdadeiro direito de qualquer um que se ache vinculado a uma 

obrigação continuada sem prazo de vigência. 

Seguindo a literalidade do artigo 473 do Código Civil, 

entende-se, mais, que o interessado em resilir um contrato por 

prazo indeterminado poderá fazê-lo imediatamente, notificando 

a outra parte que o contrato encontra-se resilido a partir de en-

tão, sem conceder-lhe qualquer prazo que seja. 

Contudo, conforme o parágrafo único do artigo comenta-

do, em determinados casos, se “dada a natureza do contrato, 

uma das partes houver feito investimentos consideráveis para a 

sua execução, a denúncia unilateral só produzirá efeito depois 

de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos 

investimentos”. Como se vê a disposição apresenta ao menos 

dois conceitos abertos a serem preenchidos pela causuística: (i) 

investimentos consideráveis; e (ii) prazo compatível. 

O fato é que cabe aos contratantes ponderar sobre o as-

sunto previamente, devendo o contratado – nesse caso o fran-

queado – exigir um prazo contratual compatível com os inves-

timentos que realizará, sendo certo que não há ninguém melhor 

do que o próprio investidor para apontar o prazo necessário 

para a amortização e o retorno esperado do investimento. 

Todavia, há casos em que por questões de ordem comer-

cial não é possível impor ao contratante – no caso ao franquea-

dor – que assuma o prazo adequado ou mesmo qualquer prazo 

que seja, o que se verifica mais facilmente quando o franquea-
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dor possui poder econômico inúmeras vezes superior e não tem 

condições logísticas de estabelecer relação pessoal específica 

com cada um de seus franqueados, o que pode custar mais do 

que o correspondente benefício. 

Para esse tipo de relação empresarial é que serve o pará-

grafo único do artigo 473 do Código Civil, mas sendo uma 

disposição de conteúdo aberto sua efetivação depende de peno-

so procedimento de produção de prova pericial, bem assim do 

bom senso e da coragem do julgador. 

Com efeito, recebendo denúncia vazia que não lhe garan-

ta um prazo antes da resilição ou que estabeleça prazo incom-

patível com os investimentos realizados, o prejudicado terá 

abertas: (i) a difícil possibilidade de pleitear liminarmente a 

manutenção do vínculo por um prazo compatível; e (ii) a via 

indenizatória. 

A primeira possibilidade é evidentemente uma difícil ta-

refa em que se lançam o empresário e seu advogado, pois pre-

encher os requisitos de uma tutela antecipada nesse caso é algo 

remotamente possível, sendo em muitos casos impossível, pois 

a verificação dos investimentos e, sobretudo, de um prazo 

compatível são matérias que devem ser objeto de perícia, de 

modo que ao conceder uma liminar nesse sentido o juiz estará 

julgando os dados que lhe são apresentados sem o devido co-

nhecimento técnico e sem uma completa cognição acerca de 

dados complexos, o que torna o indeferimento do pedido uma 

conveniente e prudente decisão. 

Não se obtendo a antecipação de tutela o fato é que a 

ação na qual se pleiteia a manutenção do vínculo por prazo 

compatível perde totalmente o sentido, de modo que a proce-

dência do pedido certamente em nada aproveitará ao empresá-

rio, que até o final da ação terá o fruto de seu investimento co-

mo algo obsoleto, sem utilidade, avariado, inutilizado, vendido 

ou de qualquer outra forma impossibilitando o cumprimento do 

provimento jurisdicional. 
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Nesse caso, bem como nos casos em que o prejudicado 

não se lança na tentativa de obter a decisão antecipatória, tem 

lugar a ação indenizatória, na qual ocorrem sérias divergências 

jurisprudenciais. 

Existem casos, por exemplo, em que tribunais decidem 

pela aplicação por analogia da Lei 6.729, relativa à concessão 

de veículos automotores terrestres, para a apuração da indeni-

zação devida, mesmo havendo posicionamento contrário do 

Superior Tribunal de Justiça nesse sentido, o que se observa 

facilmente dos Recursos Especiais números 789.708 RS e 

654.408 RJ. 

O fato é que só a causuística pode prevalecer, cabendo ao 

procedimento pericial definir o tempo compatível com os in-

vestimentos de vulto que tenham sido realizados e, a partir des-

se, os danos experimentados pelo notificado, arbitrando o juiz a 

indenização com base nesses parâmetros. 

Salienta-se, nesse diapasão, que o projeto do novo Códi-

go Comercial acaba com o debate de maneira traumática, sim-

plesmente dispondo que nos contratos por prazo indeterminado 

a resilição unilateral imotivada, caso o contrato não disponha 

em contrário, pode se dar a qualquer tempo e a outra parte não 

terá direito a qualquer indenização pela não amortização dos 

investimentos realizados.  

A disposição certamente teria o poder de reduzir a inse-

gurança jurídica que ronda o assunto, mas também teria o po-

der de aumentar os custos das transações, posto que a orienta-

ção a partir de então deve ser a não celebração de um contrato 

de franquia, ou qualquer outro sujeito à regra, sem o estabele-

cimento minucioso das condições de resilição, o que a realida-

de não permite em muitos casos. 

Ainda quanto à resilição de contratos da espécie, muito 

se tem discutido sobre cláusulas de não concorrência, que vigo-

ram tanto durante a franquia, quanto após a rescisão, impossi-

bilitando que o franqueado atue no mercado do franqueador. 
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Sobre o assunto importa notar que o franqueador ao ad-

mitir alguém como seu franqueado passa, em verdade, a lhe 

transferir sua tecnologia, demonstrando como funciona o mer-

cado, como funciona seu negócio, os números de seu negócio, 

a concorrência no setor, tudo que nunca faria sequer ao merca-

do em geral, quem dirá diretamente ao concorrente. 

Sendo assim, não é injusta ou ilegal a cláusula que res-

tringe o direito de iniciativa do franqueado, mas essa deverá ser 

o mais específica possível, restringindo o mercado de atuação, 

o território de impedimento e o prazo pelo qual vigorará após a 

rescisão do contrato.  

Sobre a questão, caso antes mesmo do contrato de fran-

quia o candidato a franqueado seja um profissional do ramo e 

retire sua sobrevivência da atividade, como ocorre, por exem-

plo, com professores de idiomas ou padeiros, tem-se como 

mais recente e prudente orientação conceder-lhe, mediante pre-

visão contratual, uma compensação financeira específica pelo 

período dentro do qual estará impedido de exercer sua ativida-

de naquele mercado, sendo essa orientação baseada em analo-

gia aos julgados da justiça do trabalho em matérias semelhan-

tes. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto no presente trabalho tem-se que o contra-

to de franquia deve ser interpretado em linha com sua natureza 

colaborativa empresarial, sendo essa sua mais importante ca-

racterística. 

A colaboração empresarial ínsita ao contrato de franquia 

possibilita aos envolvidos entender como devem se relacionar, 

aos advogados como deve ser a redação dos contratos e, sobre-

tudo, aos julgadores, sejam juízes, árbitros ou autoridades ou-

tras, como solucionar os litígios que lhes são apresentados. 

Nesse sentido é que, sendo observada a natureza colabo-
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rativa empresarial, o contrato de franquia: (i) não deverá carac-

terizar uma relação de consumo; (ii) não deve caracterizar um 

vínculo empregatício; (iii) não deve caracterizar-se como práti-

ca de ilícito concorrencial o ajustamento de preços e estoques; 

entre outras tantas constatações que servem ao perfeito deline-

amento dos contornos privados desse tão importante instituto. 


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